
Estado de Mato Grosso do Sul
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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADOR DAVERSON MUNHOZ DE MATOS - PL

REQUERIMENTO: 56/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

 

O Vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado expediente com
cópia desta ao Excelentíssimo Sr. Rodolfo Oliveira Nogueira- Deputado Federal, requerendo o seguinte:

 

 

VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS DE EMENDA
PARLAMENTAR NO VALOR DE R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL) REAIS PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE RIO
BRILHANTE/MS.

 

 

JUSTIFICATIVA: A relevância desta proposição justifica-se pela inquestionável importância da instituição para a
saúde e o bem-estar da população rio-brilhantense, especialmente das mulheres.

A Rede Feminina de Combate ao Câncer, reconhecida por sua atuação voluntária, presta relevante serviço de apoio
às mulheres em tratamento oncológico, promovendo ações de prevenção, assistência social e acolhimento
humanizado. Sua presença representa um importante complemento às políticas públicas de saúde, sendo parceira
estratégica do Sistema Único de Saúde (SUS), sobretudo no que tange à prevenção do câncer de mama e do colo do
útero.

A reforma e ampliação de suas instalações são essenciais para que a entidade possa aprimorar a qualidade dos
serviços prestados, expandir seu atendimento e oferecer um ambiente mais adequado e acolhedor àquelas que
enfrentam a árdua batalha contra o câncer.

A atual estrutura da Rede, embora utilizada com dedicação e empenho por suas voluntárias, necessita de
modernização e expansão para atender à crescente demanda e às exigências de um suporte integral as pacientes. A
destinação desses recursos permitirá melhorias significativas na infraestrutura física, possibilitando a criação de
novos espaços para atividades terapêuticas, salas de atendimento e áreas de convivência, impactando positivamente
a qualidade de vida das assistidas.

Neste contexto, a destinação da emenda parlamentar será de suma importância para garantir a continuidade e o
aperfeiçoamento dos serviços prestados pela instituição, contribuindo diretamente para o fortalecimento da rede de
apoio à saúde da mulher em nosso município, fortalecendo uma instituição que é pilar no suporte àquelas que
necessitam de amparo e esperança.

Diante do exposto, e considerando a urgência e a pertinência social desta medida, solicito para que seja viabilizado
recursos necessários ao atendimento desta relevante demanda social.

Sala das Sessões, 02/06/2025 - 13:18:36
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